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Classe Processual: Mandado de Segurança Cível
Assunto Principal: Anulação

Valor da Causa: R$1.100,00
Impetrante(s):  Emerson Lourenço Litwinski
Impetrado(s):  BACHIR ABBAS

Município de União da Vitória/PR
 

DECISÃO
 

Trata-se de mandado de segurança proposto por Emerson Lourenço Litwinski em face do
Prefeito Municipal de União da Vitória, em que se requer a concessão de ordem para o fim
de suspender os efeitos do Decreto 137/2021, determinando a imediata abertura do
comércio local.
 

Aduz que o Decreto Municipal 137/2021 ratificou os termos do Decreto Estadual
6.983/2021, que determinou o fechamento das atividades consideradas não essenciais.
Salienta que o aumento no número de casos ativos da Covid-19 em todo o Paraná não tem
relação com a atividade do comércio, o qual, além de ter sido bastante prejudicado no ano
de 2020, realizou as adaptações necessárias para prevenir o contágio do novo coronavírus.
 

Ressalta a existência de outros meios menos enérgicos, tais como a flexibilização de
horário, redução do número de pessoal para ingressar no estabelecimento, fiscalização dos
órgãos do Município.
 

Pugna pela concessão da tutela antecipada a fim de determinar a imediata abertura do
comércio local.
 

Inicialmente, ressalto que há legitimidade do impetrante, na medida em que é vereador do
município, possuindo interesse no regular trâmite dos atos normativos municipais.
 

Neste sentido:
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE ACÓRDÃO -
MANDADO DE SEGURANÇA - ANULAÇÃO DE DECRETO
MUNICIPAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INDIVIDUAL PRIVADO REMUNERADO DE PASSAGEIROS -
OMISSÃO - AUSÊNCIA - VEREADOR - LEGITIMIDADE ATIVA -
PRESENÇA - REEXAME DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE. - Os
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embargos de declaração se prestam à correção de erro material ou
eliminação dos vícios de contradição, omissão ou obscuridade,
consoante disposto no art. 1.022 e seguintes do Código de Processo
Civil de 2015 - O Vereador possui direito subjetivo, inerente às
prerrogativas do cargo político que exerce, em impetrar mandado de
segurança com vistas a impugnar ato normativo que, ao extrapolar
limites legais e constitucionais, impede a própria deflagração do
devido processo legislativo no âmbito municipal - O exame das provas
e argumentos em sentido contrário ao que é almejado por uma das
partes não respalda a alteração do julgado por meio da via estreita
dos aclaratórios, a qual não constitui meio de revisão, rediscussão e
reforma de matéria já apreciada de maneira clara e fundamentada.
(TJ-MG - ED: 10000180107526003 MG, Relator: Ângela de Lourdes
Rodrigues, Data de Julgamento: 25/06/2020, Câmaras Cíveis / 8ª
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 06/07/2020)

 

No mérito, para concessão da tutela antecipada, necessário que a parte autora demonstre a
probabilidade do direito invocado, bem como o perigo de dano ou risco ao resultado útil
do processo (art. 300 do Código de Processo Civil).
 

Quanto ao direito alegado, importante ressaltar que a simples ratificação de Decreto
Estadual pelo Decreto Municipal 137/2021, sem a fundamentação em questões locais
acaba por violar a ordem concedida na Ação de Descumprimento de Prefeito Fundamental
672/DF, que reconheceu e assegurou o exercício da competência dos governos estaduais e
municiais, cada qual no exercício de suas atribuições e no âmbito de seus respectivos
territórios, para adoção ou manutenção de medidas restritivas, permitindo, ao fim e ao
cabo, a análise pontual e individual de cada ato normativo específico.
 

Neste sentido, importante ressaltar que o exercício da competência de cada um dos entes
políticos demanda a atuação fundamentada na realidade local.
 

Com efeito, há que se observar que o Decreto Municipal 137/2021, ao secundar os efeitos
do Decreto Estadual 6.983/2021, não levou em consideração as questões locais, cujas 

 se limitam a termos genéricos e pessoais, tais como “medidas sentadas” econsideranda
“atuação conjunta de toda a sociedade”.
 

Desta forma, a ausência de motivação fundamentada em questões locais em ato do Poder
Executivo que cerceia o direito à livre locomoção (art. 5.º, inciso XV, da Constituição
Federal) e o direito à livre iniciativa da ordem econômica (art. 170 da Constituição
Federal), constitucionalmente previstos, fere, de fato, o processo legislativo municipal.
 

Não se está aqui afirmando que o , ou fechamento dos estabelecimentos, paralockdown
conter a propagação do vírus, seja medida ineficiente ou ineficaz. Ao contrário, a medida,
quando bem empregada, pode resultar em excelente meio de combate ao aumento
expressivo do número de casos. No entanto, quando realizado de forma aleatória e
desestruturada, resulta em prejuízos ao comércio e à economia local, sem resultar em uma
redução efetiva do número de casos de contaminações pelo Covid-19.
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Neste sentido, o simples fechamento de empresas e impedimento de acesso do público aos
produtos e serviços de consumo não resulta – logicamente – em uma melhora nos índices
de infecção pelo Covid-19. Em sentido contrário, aliás, conforme observado pelo
impetrante, houve redução na quantidade de casos no Município no ano passado, desde a
reabertura do comércio local, chegando a “zerar” o número de casos em 17/10/2020, visto
que adotados os métodos indicados para o controle da disseminação da pandemia.
 

A par desta situação, importante ressaltar que, para a edição do ato normativo municipal,
bem como para análise do decreto, não se pode olvidar as especificidades da região, e o
necessário tratamento equânime de ambos os municípios: União da Vitória e Porto União.
 

O município de União da Vitória (PR) guarda peculiar situação, na medida em que é
separado do município de Porto União (SC), quando muito, por uma linha de trem, já que
há locais onde houve a retirada do trilho, mantendo-se os limites estaduais sem qualquer
separação visível.
 

Com isto, ao se determinar o fechamento das empresas no município de União da Vitória
(PR), sem guardar a mesma atenção no município de Porto União (SC), tem-se como
resultado prejuízo econômico ao município paranaense, sem qualquer resultado útil e
benéfico ao índice de contaminações, na medida em que há uma integração indissolúvel
entre os municípios, uma vez que é bastante comum que moradores de um município
trabalhem e estudem em outro.
 

Neste sentido, a ordem de fechamento sem a adoção de outros métodos mais eficazes, tais
como a conscientização, a testagem e a fiscalização de aglomerações, resulta em prejuízo
ao município, por meio de decreto que não cuidou de tomar os devidos cuidados para
impor restrições às liberdades constitucionais.
 

No mesmo diapasão, o Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal apresentou, na
data de hoje, nota pública, relatando que a medida do  é lockdown ineficaz, atentatória
contra direitos fundamentais da Carta Magna e condenada até mesmo pela própria
Organização Mundial de Saúde, nas palavras do Dr. David Nabarro: ‘O lockdown não
salva vida e faz os pobres muito mais pobres’.
 

Na mesma nota pública, o Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal, após
pontuar o Amazonas como estado com maior índice de isolamento social, mas com maior
número de internações e mortes por Covid-19, evidencia o fracasso da medida extrema de
restrição, que pode resultar em um aumento da incidência de transtornos mentais, abuso de
drogas, provocando desemprego, fome, violência e por conseguinte, mais caos à saúde.
 

Com efeito, o resgate do  após as empresas se adaptarem para redução do riscolockdown
de contágio, como principal método de combate ao Covid-19, sem que se tenha programas
de conscientização, de suficiente testagem e efetiva fiscalização de aglomerações, acaba
por gerar um impacto negativo na economia do município de União da Vitória sem
qualquer estudo ou previsão de melhoria no índice de contaminação local, restando
demonstrados a probabilidade do direito e o risco ao resultado útil do processo.
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Por outro lado, tratando-se de ato administrativo que deveria estar devidamente
fundamentado, a possibilidade de reedição do decreto com supressão das omissões e
apresentação de estudos permite a revisão desta decisão, estando presente, portanto, a
reversibilidade da medida.
 

Desse modo, concedo a liminar pleiteada para o fim de determinar a suspensão dos efeitos
do Decreto Municipal 137/2021, conforme fundamentação acima.
 

Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias.
 

Dê-se ciência do feito ao Município de União da Vitória para que, querendo, ingresse no
feito.
 

Prestadas as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público para manifestação,
no prazo de 10 (dez) dias.
 

Por fim, retornem os autos conclusos para sentença.
 

Intimações e diligências necessárias.
 

 União da Vitória, 1 de março de 2021.
 
 

ELVIS JAKSON MELNISK
Juiz de Direito
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